
CAPÍTULO IX 

 

DA DISCIPLINA 

 

Art. 32 – As infrações  cometidas no decorrer das competições serão apreciadas e 

julgadas à luz do CDE – Código Disciplinar Esportivo da AABB-SÃO LUIS-MA e 

deste RGC. 

 

Parágrafo 1º - Os casos omissos serão decididos pela C C, observado o disposto no 

CBFS e CBJD. 

 

Art. 33 – O atleta que for punido com uma série de 03 (três) cartões amarelos será 

suspenso automaticamente por uma partida e a cada nova série, a suspensão será 

acrescida de mais uma partida (Art.73 do CDE) 

 

Art. 34 – O atleta que for punido com um cartão vermelho será suspenso 

automaticamente por uma partida e a cada punição com cartão vermelho, esse atleta será 

punido com mais um jogo de suspensão, isto é, dois cartões dois jogos, três cartões três 

jogos e assim sucessivamente. (Art.70 e 71 do CDE) 

 

Art. 35 – Os atletas, treinadores e demais envolvidos nas competições da AABB-SÃO 

LUIS-MA e que sofrerem penalidades, serão obrigados a cumprir as punições em todas 

as categorias em que estiverem inscritos, independente da função que estava exercendo 

no momento da infração. 

 

Art. 36 - A equipe que não participar do torneiro início no futebol society  perderá 01 

(um) ponto na tabela de classificação geral. 

 

Art. 37 - Atletas convidados a serem inscritos e os treinadores, que tenham histórico de 

comportamentos inadequados e contumazes em casos de indisciplinas em Campeonatos 

passados, bem como, nas demais dependências do Clube, terão seu nome analisado pela 

Comissão de Competições, que decidirá pela homologação ou não,  da sua participação 

na Competição. 

 

Art.38 - A situação de W x O será aplicado nas seguintes condições: 

 

a) Para equipe que deixar de comparecer ao jogo no horário determinado na tabela 

oficial; 

 

b) Por abandonar uma partida de forma deliberada; 

 

Parágrafo 1º - Na aplicação de W x O (alínea “a”)  será considerado o placar de 1x0 

(um a zero) a favor da equipe que se apresentar apta para o jogo, atribuindo-se o gol ao 

capitão da equipe que tenha assinado a súmula. 

 

Parágrafo 2º - No caso de W x O da alínea “b” será mantido o resultado do jogo apenas 

para fins estatísticos. 

 

Parágrafo 3º – A equipe penalizada com W x O perderá os pontos normais da partida 

em questão, conforme o Regulamento e mais 02 (dois) pontos por punição na fase em 



disputa. Os pontos normais da partida serão repassados automaticamente para a equipe 

adversária. 

 

Parágrafo 4º - A equipe que sofrer 02(dois) W x O em qualquer um dos campeonatos, 

será eliminada do campeonato e iniciará o Campeonato do ano seguinte, em que sofreu 

a penalidade, com 06 (seis) pontos negativos.  

 

Parágrafo 5º - Eliminada a equipe com o 2º (segundo) W x O, os pontos das demais 

partidas restantes da tabela, ainda não realizadas, passarão para os adversários daquela 

equipe de forma automática.  

 

Art. 39 – A equipe beneficiada pelo WxO de seu adversário e com atletas com 

penalidades de suspensão a cumprir naquele jogo, serão consideradas cumpridas para 

todos os fins de direito.  

 

Parágrafo Único – Os atletas da equipe que cometeu o WXO, não terão o benefício 

deste Artigo.  

 

Art. 40 – O atleta da equipe que sofreu o 2º WxO:  

 

A – Se participou de 02 (duas) partidas ou mais, poderá se inscrever em 

outra equipe, de qualquer série, independentemente de sorteio, desde que 

dentro do prazo de inscrição/alteração, para isso deverá: 

 

1) - No futebol society – ter assinado as súmulas;  

2) - No Futsal – ter o seu nome assinalado como presente na súmula pelo 

mesário e ter o visto do Diretor de Plantão presente ou seu substituto. 

  

B – Se participou de um ou nenhum jogo será levado a sorteio para as 

equipes interessadas, desde que dentro do prazo de inscrição/alteração. 

  

 

Art. 41 – A equipe inscrita que desistir do Campeonato após o início da primeira 

rodada, sem ter participado de nenhuma partida, os seus atletas receberão o mesmo 

tratamento do Artigo anterior. 

 

Art. 42 – A equipe que no decorrer de uma partida tiver, por qualquer motivo, número 

insuficiente de atletas para dar continuidade a partida, perderão os pontos da partida em 

jogo, independente do placar no momento da paralisação, e mais 02 (dois) pontos como 

punição. 

 

Art. 43 – O quadro de aviso e/ou o site da AABB na internet, 

www.aabbsaoluis.com.br (e-mail- aabbslz@elo.com.br), serão os locais oficiais 

para comunicação e divulgação de todos os avisos e informações relativas a este 

Regulamento, quais sejam, divulgações de tabelas e suas alterações, 

citações/intimações e publicações sobre julgamentos. Ficando os atletas e demais 

envolvidos cientes para todos os fins legais, quando convocados para julgamentos. 

A Comissão de Competições a seu critério, poderá usar outros instrumentos ou 

meios de comunicações para contato com os envolvidos.  
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Art. 44 - O Representante ou Capitão de uma equipe poderá solicitar ao árbitro ou 

mesário que faça anotações na súmula de jogo, no momento de sua partida, de qualquer 

irregularidade que venha a ferir o RGC e em caso de recusa do árbitro ou do mesário, o 

reclamante deverá solicitar ao Diretor de Plantão ou seu substituto, que faça cumprir a 

sua exigência. O árbitro deverá apresentar um parecer sobre o assunto, que servirá para 

elucidar o fato no julgamento. 

 

Parágrafo Único – Independente de anotação de possível irregularidade na súmula de 

jogo, a equipe para valer o seu direito, será obrigada a entrar com RECURSO junto a 

Comissão de Competição na forma do Art. 48 deste RGC. 

 

Art. 45 - Comprovado a situação irregular, de uma equipe após o seu julgamento, os 

pontos da partida (três pontos) serão repassados para a equipe beneficiada pelo recurso, 

tanto em caso de vitória ou empate da equipe infratora. Se ao final do julgamento as 

duas equipes tenham violado o RGC os pontos da partida em questão não serão 

repassados a nenhuma das equipes.  

 

Art. 46 - Os atletas, técnicos ou representantes oficiais quando estiverem cumprindo 

pena e participarem de uma partida no campeonato, levará a sua equipe a perder 01 

(um) ponto na tabela de classificação na fase em disputa e os 03 (três) pontos da partida 

realizada serão repassados em favor da equipe adversária, em caso de empate ou vitória 

desta. Os envolvidos serão julgados, quando for o caso, na forma do CDE. 

 

Art. 47 – Os participantes dos campeonatos durante o cumprimento de pena de 

suspensão não poderão adentrar na área de jogo, sob pena de serem julgados na forma 

do CDE (Art. 67 de CDE). 

 

Parágrafo Único – Será considerada área de jogo: 

a) Campo society a parte circundante dos campos; 

b) Quadra a área de aquecimento de atletas.   

 

Art. 48 – Qualquer recurso impetrado deverá ser protocolado na Secretaria da AABB, 

em documento formal, pelo representante, no prazo máximo de 02 (dois) dias de 

expediente da secretaria após a realização da partida, cujo o fato esteja em 

protesto,quando será anotado dia e hora do recebimento. 

 

Parágrafo 1º - Nas partidas das semifinais dos campeonatos o prazo mencionado no 

caput desse artigo ficar reduzido para  01 (um) dia. 

 

Parágrafo 2º – Não serão considerados os recursos que não cumprirem este 

procedimento. 

 

Art. 49 – O atleta que participar de uma partida em débito de mensalidade com a 

tesouraria do Clube, será penalizado na forma do CDE e sua equipe perderá os 03 (três) 

pontos da partida disputada, em favor do adversário, em caso de vitória ou empate da 

equipe infratora, independente de julgamento.          

 

Art. 50 – Apenas como medida de auxílio, às equipes, a CC informará na súmula, a 

situação irregular dos atletas impedidos de participar de uma partida. Entretanto, essa 

providência não eximirá as equipes de acompanhar a situação efetiva dos atletas e em 



caso de falha por parte da AABB dessa informação na súmula, as equipes não ficarão 

impunes caso venham a colocar atletas para atuar de forma irregular. 

 

Art. 51 - Não haverá anistia de cartões nos Campeonatos internos de futebol. 

  

Art. 52 - Para fins de premiação do troféu disciplina, será considerada a equipe mais 

disciplinada, aquela que obtiver o menor número de pontos, nos itens abaixo: 

 

a) Ausência de representante em Congresso Técnico –           15 pontos    

b) Não participar do torneio início (society)                -          15 pontos 

c) iniciar partida incompleta em nº de atletas (society)-          05 pontos 

d) Cartão Vermelho (atletas/treinadores/representantes)–       15 pontos 

e) Cartão amarelo                                                           -         05 pontos 

f) - Ausência de representante a reuniões marcadas      -         05 pontos 

 

Parágrafo Único – Equipe penalizada com W x O estará eliminada do Troféu disciplina.        


